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STF – Repercussão Geral  

 

Tema 1062 – Trânsito em Julgado – (Paradigma ARE 1216078) – Há 

Repercussão Geral com Reafirmação de Jurisprudência 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de os Estados da 

Federação e o Distrito Federal fixarem índices de correção monetária e 

taxas de juros de mora para seus créditos tributários. 

Tese firmada: Os Estados-membros e o Distrito Federal podem legislar 

sobre índices de correção monetária e taxas de juros de mora incidentes 

sobre seus créditos fiscais, limitando-se, porém, aos percentuais 

estabelecidos pela União para os mesmos fins. 

Data do trânsito em julgado: 22.10.2019. 

Anotações NUGEP: Nos termos do art. 1.040 do novo Código de Processo 

Civil, uma vez “publicado o acórdão paradigma: 

I – (...); II – (...); III - os processos suspensos em primeiro e segundo graus 

de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese 

firmada pelo tribunal superior.” 

Link para o tema, clique aqui. 

 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1062++++++&numeroTemaFinal=1062++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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Tema 1070 – Mérito Julgado – (Paradigma ARE 1151237)  

Questão Submetida a Julgamento: Competência para denominação de 

ruas, próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações. 

Tese firmada: É comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei 

formal) a competência destinada a denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de suas 

atribuições.  

Data da tese: 09.10.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1070++++++&numeroTemaFinal=1070++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1070++++++&numeroTemaFinal=1070++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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STJ – Recursos Repetitivos   

Tema 984 – Mérito Julgado – (Paradigmas REsp 1656322/SC e REsp 

1665033/SC) 

Questão Submetida a Julgamento: Obrigatoriedade ou não de serem 

observados, em feitos criminais, os valores estabelecidos na tabela 

organizada pelo respectivo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados a 

título de verba advocatícia devida a advogados dativos. 

Data do Julgamento: 23.10.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 995 – Mérito Julgado – (Paradigmas REsp 1727063/SP, REsp 

1727064/SP e REsp 1727069/SP) 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de se considerar o tempo 

de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a data 

de entrada do requerimento-DER para o momento de implementação dos 

requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: (i) 

aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 do CPC/1973); (ii) 

delimitação do momento processual oportuno para se requerer a 

reafirmação da DER, bem assim para apresentar provas ou requerer a sua 

produção. 

Data do Julgamento: 22.10.2019. 

Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1656322
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1656322
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1727063
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1727063
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Tema 1029 – Afetação – (Paradigmas REsp 1804186/SC e REsp 

1804188/SC) 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicabilidade do rito dos Juizados 

Especiais da Fazenda Pública (Lei 12.153/2009) ao Cumprimento de 

Sentença individual oriundo de Ação Coletiva que seguiu o procedimento 

ordinário em Vara da Fazenda Pública, independentemente de haver 

Juizado Especial instalado no foro competente. 

Data da Afetação: 21.10.2019.   

Informações complementares: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019). 
 
Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1030 – Afetação – (Paradigma REsp 1807665/SC) 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade, ou não, à luz do art. 3º 

da Lei n. 10.259/2001, de a parte renunciar ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos, aí incluídas prestações vincendas, para poder demandar 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

Data da Afetação: 21.10.2019.   

Informações complementares: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1804186
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1804186
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coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019). 
Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1031 – Afetação – (Paradigmas REsp 1831371/SP e REsp 

1831377/PR) 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de reconhecimento da 

especialidade da atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 

9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo. 

Data da Afetação: 21.10.2019.   

Informações complementares: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019). 
Link para o tema, clique aqui. 

 

Tema 1032 – Afetação – (Paradigmas REsp 1809486/SP e REsp 

1755866/SP) 

Questão Submetida a Julgamento: Definição da tese alusiva à legalidade 

ou abusividade de cláusula contratual de plano de saúde que estabelece o 

pagamento parcial pelo contratante, a título de coparticipação, na 

hipótese de internação hospitalar superior a 30 dias decorrente de 

transtornos psiquiátricos. 

Data da Afetação: 21.10.2019.   

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1807665
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1807665
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1831371
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1831371
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Informações complementares: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019). 
Link para o tema, clique aqui. 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1809486
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1809486

